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"REVOGA DECRETO QUE ESPECIFICA E 
NOMEIA PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
RESPONSÁVEIS PELA OPERACIONALIZAÇÃO DAS 
LICTAÇÕES SOBRE A MODALIDADE DE PREGÃO A 
SEREM REALIZADAS NO ÂMBITO DO MUNICIPIO DE 
JAPORÃ-MS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

VANDERLEY BISPO DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE JAPORÃ, 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das suas atribuições, que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e de acordo com as disposições da Lei Federal 
n°. 10.520/2002. 

DECRETA: 

Art. l - Ficam designados como Pregoeiro e Equipe de Apoio os servidores abaixo 
elencados que, sem prejuízos de suas funções que serão responsáveis pela 
operacionalização dos certames da modalidade de Pregão a serem realizados no 
âmbito do município de Japorã, Estado de Mato Grosso do Sul, pelo prazo de 01 
(um) ano, cuja as atribuições, direitos e deveres se encontram estabelecidos no 
supra-citado diploma legal. 

- PREGOEIRO 
- DIEGA GÓES COELHO 

II— EQUIPE DE APOIO: 

- LEILA CONSTANTINOV DA SILVA 
- THATIANE VAZ MARTINS 
- WALTER JOSÉ DA SILVA 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e afixação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto n°815/2013. 

EDIFíCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL D JAPORÃ, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, AOS VINTE E TRÊS D I 

S  DO MÊS DE MAIO DO ANO DE 
DOIS MIL E TREZE. 

VANDERLEY DISPO DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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